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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RONALDO VICENTE DA SILVA, matrícula 
nº. 72.367-0, ocupante do cargo em comissão de Encarregado de Serviços, símbolo ES, da 
Secretaria Municipal de Governo - SMG, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
26/12/2024 a 04/01/2025 e de 06/03/2025 a 25/03/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de dezembro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 5168/2024-GS, de 08.08.2024

 
PORTARIA Nº. 6989/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município 
de Natal, em 26 de janeiro de 2011, e Processo SEMUL-20241592125,
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a Licença Maternidade, prevista no artigo 
76, inciso XV, da Lei Orgânica do Município de Natal, concedida à servidora MIKAELY 
LISIANE DIAS DE AQUINO OLIVEIRA, matrícula nº. 72.364-9, ocupante do cargo de Chefe 
do Setor de Assessoramento Técnico, símbolo CS, da da Secretaria Municipal de Políticas 
Públicas para as Mulheres - SEMUL.  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2025. 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 6984/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo nº. SMS-20241587768,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), a servidora FRANCISCA ADRIANA DANTAS 
DAMASCENO, matrícula nº. 73.359-6, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 6983/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Ofício nº. SEHARPE-20240821140,
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, no período de 11/11/2024 a 25/11/2024, por necessidade do 
serviço, as férias regulamentares da servidora ANNE KAROLINE ROQUE DE ARAÚJO, 
matrícula nº. 73.174-7, Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Programas, 
símbolo DD, lotada na Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e 
Projetos Estruturantes - SEHARPE, referente ao exercício 2023/2024,concedida através da 
Portaria n°. 4563/2024-GS/SEMAD, de 17 de julho de 2024, publicada no dia 18 de julho 
de 2024 no Diário Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
11 de novembro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 5168/2024-GS, de 08.08.2024

PORTARIA Nº. 6982/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo nº. SMS-20241612185,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), a servidora JACIARA FERREIRA DA COSTA 
ALBUQUERQUE, matrícula nº. 73.382-6,  Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 6978/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Ofício nº. SEMDES-20241560380,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, por necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor 
ISAQUE NICÁCIO DE BRITO JÚNIOR, matrícula nº. 19.152-3, ocupante do cargo em comissão 
de Sub-Comandante de Instruções e Material, símbolo DD, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2021/2022,concedida 
através da Portaria n°. 6810/2024-GS/SEMAD, de 06 de novembro de 2024, publicada no 
dia 08 de novembro de 2024 no Diário Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de novembro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 5168/2024-GS, de 08.08.2024

PORTARIA Nº. 6973/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMUL-20241419881, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JANE CLEIDE DE ASSIS BERTULEZA 
ANDRADE, matrícula nº. 72.622-1, ocupante do cargo em comissão de Encarregado de 
Serviços, símbolo ES, da Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres - 
SEMUL, referente ao exercício 2023/2024, no período de 07/10/2024 a 05/11/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
07 de outubro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 5168/2024-GS, de 08.08.2024

 
PORTARIA Nº. 6970/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20241613629, 
RESOLVE
:Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FERNANDO DE MORAIS SANTIAGO, 
matrícula nº. 73.330-8, ocupante do cargo em comissão de Encarregado de Serviços, 
símbolo ES, da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no 
período de 02/12/2024 a 31/12/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de dezembro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 5168/2024-GS, de 08.08.2024

PORTARIA Nº. 6969/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMAD-20240304839,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), o servidor WENNEL DE MOURA MATIAS, matrícula 
nº. 47.800-8, ASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 16 de outubro de 2023.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

 
AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria Municipal de Administração (SEMAD) da Prefeitura Municipal do Natal/RN, por 
seu Agente de Contratação abaixo identificado, torna público que será realizada a abertura 
das propostas e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir especificada na data e horário 
abaixo indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no Portal de Compras do Governo 
Federal (www.compras.gov.br), no Portal Nacional de Compras Públicas (pncp.gov.br) e no 
Portal da Transparência da Prefeitura do Natal (compras.natal.rn.gov.br) Esclarecimentos 
adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail: (pregao.semad@natal.rn.gov.br), ou nos dias 
úteis, no horário das 09:00 às 16:00 horas pelo telefone (84) 3232.4985.

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

20241112549-
STTU

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90.042/2024

Contratação de empresa 
especializada em locação 
de viaturas operacionais 
do tipo pick-up e SUV.

10/ DEZEMBRO / 2024
10h30min
(Horário de 

Brasília)

Natal/RN, 22 de Novembro de 2024.
Leonardo da Silveira Lucena – Agente de Contratação da SEMAD/PMN.


